
, 

llABINETE DO PREFEITO 

./flunicipal f].ssis 

DECRETO ND 2.301, DE 17 DE SETEMBRO DE 1 "991. 

Reajusta tarifa de estaciona•ento con 

trolado, definido pela Lei Municipal' 

na 2.•721 de 06 de •arço de 1.987,de

nó•inada•zona Azul•. 

ROMEU JOS� BOLFARINI,Prefeito do Município de Assis • 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

pela Lei Municipal ng 2.472, de 06 de março de 1.987, 

autorizado 

D E C R E T A: 

Artigo ta - A tarifa de estacionamento, da forma definida pelo art! 

go 2a e seus parágrafos, da Lei Municipal ng 2.472, de 

06 de março de 1.987, nas áreas integrantes da •zona 

Azul•, a que se refere o artigo 1g do Decreto Municipal 

na 1.752, de 23 de julho de 1.987, modificado pelo De

creto ng 1.797, de 21 de setembro de 1.988 e alterações 

posteriores, fica reajustada para Cr$20D,OO (Duzentos 

cruzeiros), por 2(duas) horas de utilização, a partir 

de 20 de setembro de 1 991. 

Artigo 2a -

Artigo 3a -

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as di�posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de setembro de 

1 991. 

JORO 

SECRETllRIO 

Publicado na Secr....,..:::.:.:�...-�· 

, 
r • 

ONÇALVES FILHO 

Administração e 

Assuntos Jurídicos, em 17 de 

JORO FILHO 

DEC 2301/1991
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